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Recorrida	 SRP-CAMPINAS/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/2003 a 31/05/2004

PREVIDENCIÁRIO. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO 11%.
OBRIGAÇÃO RECOLHIMENTO. TOMADOR DE SERVIÇO. De
conformidade com os preceitos contidos no artigo 31 da Lei 8.212/91, a
empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra
deverá efetuar a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa
cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5° daquele dispositivo
legal.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA Tendo o fiscal autuante
demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento,
oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem
como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato
administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo
142 do CTN, não se cogita em nulidade do lançamento.

CO-RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA. A indicação
dos sócios da empresa no anexo da notificação fiscal denominado CORESP
não representa nenhuma irregularidade e/ou ilegalidade, eis que referida co-
responsabilização em relação ao crédito previdenciário constituído, encontra
respaldo nos dispositivos legais que regulam a matéria, especialmente no
artigo 13, parágrafo único, da Lei n°8.620/1993, c/c artigo 660, inciso X, da
Instrução Normativa n°03/2005.

TAXA SELIC. LEGALIDADE. Não há que se falar em inconstitucionalidade
ou ilegalidade na utilização da taxa de juros SELIC para aplicação dos
acréscimos legais ao valor originário do débito, porquanto encontra amparo
legal no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Q15



PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. De conformidade com os
artigos 62 e 72, § 4° do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais CARF, c/c a Súmula n° 2 do antigo 2° CC, às instâncias
administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação
vigente, por extrapolar os limites de sua competência.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDA os membros da 4 a Câmara / l a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por animidade de votos: I) em rejeitar a preliminar de nulidade; e II)
no mérito, em negar pro	 to ao recurso.

/

ELIAS	 • 'AIO FREIRE - Presidente

.4004rwm...~81'
RYCARDO HII RIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA - Relator

(
n

Participaram, do presente julg ento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kléber Ferreira de
Araújo, deusa Vieira de 5 , Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.

•
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Relatório

SOTREQ S/A, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada
nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este Conselho da decisão da
então Secretaria da Receita Previdenciária em Campinas, DN n°21-424.4/573/2006, que julgou
procedente em parte o lançamento fiscal referente às contribuições sociais devidas ao INSS
pela empresa, na qualidade de tomadora de serviços, nos termos do artigo 31 da Lei n°
8.212/91, concernentes à retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura
de prestação de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra por empresa contratada,
em relação ao período de 10/2003 a 05/2004, conforme Relatório Fiscal às fls. 25/29.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
26/12/2005, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$
487.105,43 (Quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e cinco reais e quarenta e três centavos).

De acordo com o Relatório Fiscal, a contribuinte, em que pese ter contratado
serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra pela empresa SISTENGE
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. (construção e instalação da Termo-Elétrica Biogás
Bandeirante), deixou de efetuar a totalidade do recolhimento da retenção de 11% de que trata o
artigo 31 da Lei n° 8.212/91, ensejando a constituição do crédito previdenciário por
arbitramento, nos termos do artigo 33, § 3 0, do mesmo Diploma Legal, com base no valor
(100%) bruto das Notas Fiscais, tendo em vista que a empresa não apresentou à fiscalização os
contratos de prestação de serviços, as guias de recolhimento de terceiros e os documentos
comprobatórios dos materiais utilizados, muito embora devidamente intimada para tanto.

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 253/272, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pugna pela decretação da nulidade do lançamento, por
entender que o fiscal autuante, ao constituir o presente crédito previdenciário não logrou
motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência,
contrariando o disposto no artigo 142 do CTN, em total preterição do direito de defesa e do
contraditório da notificada, conforme se extrai da doutrina e jurisprudência, baseando a
notificação em meras presunções.

Após dissertar a respeito da responsabilidade tributária e sujeição passiva,
conclui pela impossibilidade de responsabilização dos sócios em relação ao crédito
previdenciario ora lançado uma vez que não foram atendidos os requisitos necessários para
tanto, sobretudo quando o Sr. Euclides Pardini sequer fazia parte do quadro societário da
contribuinte à época da ocorrência dos fatos geradores ora lançados.

Insurge-se contra a exigência consubstanciado na peça vestibular do feito, sob
a alegação de que a autoridade lançadora deixou de verificar todos os contratos de prestação de
serviços, os quais demonstram os descontos efetuados nas Notas Fiscais a título de materiais,
impondo seja adotado o percentual de 50% do valor bruto das NF'5, faturas ou recibos e não
100% na forma que o Fisco procedeu.
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Argúi a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, argumentando, entre outros
motivos, que sua instituição decorreu de resolução do Banco Central, e não por lei, não
podendo, dessa forma, ser utilizada em matéria tributária, por desrespeitar o Princípio da
Legalidade. Alega, ainda, tratar-se referida taxa de juros remuneratórios, o que a toma ilegal e
inconstitucional.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tomando-a sem efeito e, no
mérito, sua absoluta improcedência.

A então Secretaria da Receita Previdenciária apresentou suas contrarrazões,
às fls. 2.496/2.497, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o relatório.
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•

Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do
recurso voluntário e passo a examinar as alegações recursais.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO

Em suas razões recursais, pretende a recorrente seja declarada a nulidade do
feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato
administrativo do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e
dispositivos legais que embasaram a notificação, contrariando a legislação de regência,
notadamente o artigo 142 do CTN e, bem assim, os princípios da ampla defesa e do
contraditório.

Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida,
apresenta-se incensurável, devendo ser mantido na forma ali decidida.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e
contraditório, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples
leitura do anexo "Fundamentos Legais do Débito — FLD", às fls. 08/09, e Relatório Fiscal da
Notificação, às fls. 25/29, não deixa margem de dúvida recomendando a manutenção da
NFLD.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o
lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram, ou melhor, os
fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando na nulidade do
procedimento.

Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram
extraídos da escrituração contábil da empresa, das Notas Fiscais de Prestação de Serviços, e
demais documentos contábeis, fornecidos pela própria recorrente não deixando margem a
qualquer dúvida quanto a regularidade da conduta fiscal, como procura demonstrar a
notificada.

Dessa forma, não há se falar em irregularidade e/ou ilegalidade no
procedimento levado a efeito pela autoridade lançadora ao promover o lançamento, uma vez
que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.
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MÉRITO

No mérito, em síntese, pugna a contribuinte pela reforma da decisão
recorrida, a qual manteve parte da exigência fiscal, aduzindo para tanto que a fiscalização não
examinou os contratos de prestação de serviços na forma que a legislação exige, onde
constavam os materiais utilizados, justificando os descontos efetuados nas Notas Fiscais,
impondo a aplicação do percentual de 50% do valor bruto das NF's, em detrimento ao 100%
adotado pela autoridade fiscal.

Antes mesmo de se adentrar às questões de mérito propriamente ditas,
impende transcrever os dispositivos legais que regulam a matéria, indispensáveis ao deslinde
da controvérsia, senão vejamos:

Com efeito, o artigo 31 da Lei n° 8.212/91, determina que as empresas
tomadoras de serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra por substituição
tributária deverão reter 11% (onze por cento) da nota fiscal ou fatura do serviço, a título de
contribuição previdenciária, o que de antemão já rechaça a alegação da contribuinte de que a
prestadora recolheu os tributos lançados, como segue:

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante
cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho
temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a
importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa
cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5° do art.
33."

Por sua vez, o § 3° do dispositivo legal encimado, traz em seu bojo a
definição de cessão de mão-de-obra, para efeito do perfeito enquadramento dos casos
concretos à norma supratranscrita, ou seja, subsunção da norma ao fato, in verbis:

3"Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-
obra a colocação à disposição do contratante, em suas
dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da
empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de
contratação."

Ao regulamentar a matéria, o Decreto n° 3.048/99, em seu artigo 219 e
parágrafos, reiterou os preceitos legais acima esposados, trazendo, ainda, a exemplo do § 4°, do
artigo 31 da Lei n° 8.212/91, rol taxativo dos serviços a serem enquadrados como cessão de
mão-de-obra, nos seguintes termos.

Art. 219. A empresa contratante de serviços executados mediante
cessão ou empreitada de mão-de-obra, inclusive em regime de
trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto
da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e
recolher a importância retida em nome da empresa contratada,
observado o disposto no § 5° do art. 216.

§ 1° Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se
como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do
contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de
segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não
com a atividade fim da empresa, independentemente da natureza
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e da forma de contratação, inclusive por meio de trabalho
temporário na forma da Lei n°6019, de 3 de janeiro de 1974,
entre outros.

§ 2° Enquadram-se na situação prevista no caput os seguintes
serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra:

1- limpeza, conservação e zeladoria;

II - vigilância e segurança;

III - construção civil;

V - serviços rurais;

V- digitação e preparação de dados para processamento;

VI - acabamento, embalagem e acondicionamento de produtos;

VII - cobrança;

VIII - coleta e reciclagem de lixo e resíduos;

IX- copa e hotelaria;

X- corte e ligação de serviços públicos;

XI - distribuição;

,131 - treinamento e ensino;

XIII - entrega de contas e documentos;

XIV- ligação e leitura de medidores;

XV - manutenção de instalações, de máquinas e de
equipamentos;

XVI - montagem;

XVII- operação de máquinas, equipamentos e veículos;

XVIII- operação de pedágio e de terminais de transporte;

XIX- operação de transporte de passageiros, inclusive nos casos
de concessão ou sub-concessão; (Redação alterada pelo Decreto
n° 4,729, de 09/06/03)

ORIGINAL - XIX - operação de transporte de cargas e
passageiros;

XX-portaria, recepção e ascensorista;

LU - recepção, triagem e movimentação de materiais;

"UH - promoção de vendas e eventos;

XXIII- secretaria e avrediente;
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XXIV - saúde; e

XXV- telefonia, inclusive telemarketing.

sç 3 0 Os serviços relacionados nos incisos 1 a V também estão
sujeitos à retenção de que trata o caput quando contratados
mediante empreitada de mão-de-obra. 	 "

Conforme se extrai dos dispositivos legais retro, tratando-se de serviços
efetivamente/comprovadamente prestados mediante cessão de mão-de-obra, estarão sujeitos
à retenção de 11% de que trata o artigo 31 da Lei n°8.212/91.

Frise-se, porém, que o entendimento majoritário levado a efeito nesta egrégia
Câmara é no sentido de que não basta que a autoridade lançadora informe o serviço prestado,
enquadrando-o no rol acima mencionado. Deverá, ainda, comprovar mediante documentação
hábil e idônea a ocorrência do fato gerador do tributo, in casu, a execução do serviço mediante
cessão de mão-de-obra, exceto nos casos em que a contribuinte não ofertou os contratos e/ou
outros documentos solicitados pela fiscalização, o que se vislumbra na presente demanda,
hipótese em que o fiscal autuante poderá presumir tal situação a partir de outros elementos
colocados à disposição do Fisco (Notas Fiscais, p. ex.), ou quando a retenção de 11% já se
encontra destacada na própria nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.

Cumpre esclarecer que referida conduta da fiscalização, em demonstrar
cabalmente a ocorrência do fato gerador, com espeque no artigo 142 do CTN, encontra
sustentáculo, igualmente, na própria vontade do legislador ordinário que, ao disciplinar a
matéria, fez questão de elucidar a conceituação de cessão de mão-de-obra, no § 3°, do artigo
31 da Lei n°8212/91. Se assim não fosse, bastaria arrolar os serviços que se enquadram como
cessão de mão-de-obra, sem conquanto conceituá-lo.

Nesse sentido, não restam dúvidas de que a legislação previdenciária
pertinente à matéria impõe ao agente lançador que demonstre o enquadramento do serviço
prestado no rol taxativo constante dos dispositivos legais supra, comprovando, ainda, ter sido
executado mediante cessão de mão-de-obra.

É o que determina o artigo 37 da Lei n°8.212/91, nos seguintes termos.

"Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento
de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará
notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento." (grifamos)

Conforme se extrai da documentação acostada aos autos, conclui-se que o
conjunto dos elementos de provas, corroborado com os argumentos da fiscalização, são
suficientemente capazes de demonstrar que os serviços, de fato, foram prestados mediante
cessão de mão-de-obra.

Como se verifica, o Fisco logrou demonstrar o fato gerador dos tributos ora
exigidos, ainda que sem muita especificidade, fato devidamente justificável pela ausência dos
contratos de prestação de serviços, não fornecidos pela contribuinte quando da ação fiscal.

Aliás, somente após o início do processo administrativo fiscal, com a
interposição da defesa inaugural, que a contribuinte entendeu por bem trazer à colação os
contratos de prestação de serviços, de maneira a corroborar sua pretensão, o que deu ensejo,
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inclusive, a retificação do débito por parte do julgador recorrido, adotando o percentual de 50%
do valor bruto da nota fiscal, na forma que a própria recorrente pretende.

Na esteira desse entendimento, não se cogita em improcedência do feito, uma
vez que o fiscal autuante agiu da melhor forma, com estrita observância da legislação de
regência impondo a manutenção da decisão recorrida em sua 'plenitude, onde já foram
deduzidos os valores lançados equivocadamente constatados a partir da apresentação
dos contratos de prestação de serviços junto à impugnação.

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Opõe-se, ainda, à notificação, inferindo que o sócio da recorrente, Sr.
Euclides Pardini não pode ser responsabilizado pelos débitos da pessoa jurídica com o fisco,
face a inexistência dos requisitos necessários para tanto, mormente em razão de não ter
integrado o quadro societário da empresa à época da oconência dos fatos geradores.

Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em sua
peça recursal, seu insurgimento, mais uma vez, não merece acolhimento.

Com efeito, a matéria objeto de julgamento nesta assentada refere-se à
procedência ou improcedência do lançamento, e não quais bens irão suportar/garantir eventual
crédito tributário defmitivamente constituído, após decisão administrativa transitada em
julgado, ou mesmo sobre quem irá recair tal responsabilidade.

A questão suscitada pela contribuinte poderá ser objeto de apreciação em
outras oportunidades, por exemplo na execução fiscal, obedecidas as normas procedimentais
deste processo, não merecendo aqui fazer maiores considerações relativas a responsabilidade
pelo crédito previdenciário, no tocante aos bens pessoais dos sócios ou da pessoa jurídica, ora
recorrente.

Ademais, na hipótese contemplada nestes autos, além de não se
responsabilizar diretamente, ainda, qualquer pessoa pela falta do recolhimento das
contribuições ora lançadas, consoante se infere do anexo "CORES? — RELAÇÃO DE CO-
RESPONSÁVEIS", inexiste atribuição da sujeição passiva pelo crédito tributário em discussão
àquelas pessoas, uma vez que o lançamento fora efetuado contra a empresa e não contra eles.
Conforme se verifica da notificação, são os sócios, tão somente co-responsáveis pelos créditos
constituídos, na forma do artigo 13, parágrafo único, da Lei n° 8.620/1993, c/c artigo 660,
inciso X, da Instrução Normativa n° 03/2005, não se cogitando na ilegalidade de tal
procedimento por encontrar respaldo na legislação de regência, como restou claro na decisão
de primeira instância, devendo ser mantido o feito na forma ali decidida.

DA TAXA SELIC

Por fim, insurge-se a contribuinte contra a aplicação da Taxa Selic, por
entender ser ilegal e inconstitucional, entendimento que, igualmente, não tem o condão de
macular a exigência fiscal em questão.

Destarte, as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS estão sujeitas à taxa
referencial do SELIC — Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos tennos do artigo 34
da Lei n° 8.212/91, não prosperando a alegação da impossibilidade de utilização para a fixação
de juros de mora, senão vejamos:
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"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n` 9065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevóvel. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°9528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei n°8.981/95. A multa
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei)"

Nesse sentido, devida a contribuição e não sendo recolhida até a data do
vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislação de regência, sendo, por
conseguinte, correta a aplicação da taxa SELIC com fulcro no artigo 34 da Lei n° 8.212/91.

DA	 APRECIAÇÃO	 DE	 QUESTÕES	 DE
INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

Relativamente às ilegalidades e/ou inconstitucionalidade suscitadas pela
contribuinte, além da exigência dos tributos ora lançados, com os respectivos acréscimos
legais, encontrar respaldo na legislação previdenciária/tributária, cumpre esclarecer, no que
tange a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos
julgadores da Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas
legais.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas
vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário.

A própria Portaria MF n° 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfática neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:

"Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
ineonstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no capta não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n' 73, de 1993; ou

•
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c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n°73, de 1993."

Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e
incisos do dispositivo regimental encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de
regência, o que não se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a Sumula n° 02, do 2° Conselho de
Contribuintes, aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, assim estabelece:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária."

E, segundo o artigo 72, § 40 do Regimento Interno do CARF, as Súmulas dos
Conselhos de Contribuintes, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes,
serão de aplicação obrigatória por este Conselho.

Finalmente, o artigo 102, I, "a" da Constituição Federal, ao deixa dúvida a
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciário, senão vejamos:

-Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I — processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato
normativo federal ou estadual e a ação declarató ria
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;

"

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, também cru
relação a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente lançamento.

Quanto as demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores
considerações uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida e/ou
macular o crédito previdenciário ora exigido, especialmente quando desprovidos de qualquer
amparo legal ou fático, bem como já devidamente debatidas/rechaçadas pelo julgador de
primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo para si
o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a
sua pretensão.

Por todo o exposto, estando a Decisão de primeira instância em consonância
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO

II



RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.

Sala das Sessões, et 27 de janeiro de 2010

aRM

ÇN,

RYCARDO HEN tUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA - Relator
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